
27/11/2020

Número: 0600563-14.2020.6.16.0058 
 

Classe: RECURSO ELEITORAL 

Órgão julgador colegiado: Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral 
Órgão julgador: Relatoria Dr. Roberto Ribas Tavarnaro 

Última distribuição : 16/11/2020 

Valor da causa: R$ 0,00 

Processo referência: 0600763-98.2020.6.16.0000 

Assuntos: Pesquisa Eleitoral - Divulgação de Pesquisa Eleitoral Fraudulenta, Pesquisa Eleitoral -
Registro de Pesquisa Eleitoral, Requerimento 

Objeto do processo: Da decisão proferida nos autos de Representação nº 0600563-14.2020.6.16.0058
que indeferiu a inicial e julgou extinto o presente feito, sem resolução de mérito, ante a
inadequação da representação, para apreciar a alegação de divulgação de pesquisa fraudulenta, a
qual constitui crime, o que deve ser examinado na seara penal própria, e não nesta de natureza
cível-eleitoral, com fundamento nos artigos  330, III e 485, inciso VI, ambos do Código de Processo
Civil. (Representação por Pesquisa Eleitoral Irregular com Pedido de Tutela de Urgência ajuizada
por José Fernandes da Silva Junior, Tatiani Pereira Sabaini Azevedo em face de Jaelson Ramalho
Matta e Nilton de Sordi Junior, com fundamento no artigo33, § 3ºda Lei nº 9.504/97c/c artigo 15 da
Resolução-TSE nº 23.453/2015, alegando que a coligação representada divulgou e propagou a
pesquisa eleitoral realizada pela empresa Equação Pesquisas Marketing e Consultoria Ltda, e
registrada no Tribunal Superior Eleitoral sob o número de identificação PR-08208/2020, (Data de
registro: 20/10/20 - data de divulgação: 26/10/20), para o cargo de prefeito, no município de
Bandeirantes/PR, realizada pela empresa Equação Pesquisas Marketing e Consultoria Ltda., e
contratada por Carlota Rensi Meneghel, que apresenta violações à Lei nº 9.504/97 e à Resolução
TSE nº 23.600/2019; recurso eleitoral com pedido de tutela de urgência). RE6 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELEICAO 2020 JOSE FERNANDES DA SILVA JUNIOR

PREFEITO (RECORRENTE)

JOAO LUIS DA SILVEIRA REIS (ADVOGADO)

WANDERSON FERNANDES DA SILVA (ADVOGADO)

ELEICAO 2020 TATIANI PEREIRA SABAINI AZEVEDO VICE-

PREFEITO (RECORRENTE)

JOAO LUIS DA SILVEIRA REIS (ADVOGADO)

WANDERSON FERNANDES DA SILVA (ADVOGADO)

JOSE FERNANDES DA SILVA JUNIOR (RECORRENTE) JOAO LUIS DA SILVEIRA REIS (ADVOGADO)

WANDERSON FERNANDES DA SILVA (ADVOGADO)

TATIANI PEREIRA SABAINI AZEVEDO (RECORRENTE) JOAO LUIS DA SILVEIRA REIS (ADVOGADO)

WANDERSON FERNANDES DA SILVA (ADVOGADO)

ELEICAO 2020 JAELSON RAMALHO MATTA PREFEITO

(RECORRIDO)

CLEBER BATISTA (ADVOGADO)

ELEICAO 2020 NILTON DE SORDI JUNIOR VICE-PREFEITO

(RECORRIDO)

CLEBER BATISTA (ADVOGADO)

JAELSON RAMALHO MATTA (RECORRIDO) CLEBER BATISTA (ADVOGADO)

NILTON DE SORDI JUNIOR (RECORRIDO) CLEBER BATISTA (ADVOGADO)

Procurador Regional Eleitoral1 (FISCAL DA LEI)
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

 

RECURSO ELEITORAL (11548): 0600563-14.2020.6.16.0058
RECORRENTE: ELEICAO 2020 JOSE FERNANDES DA SILVA JUNIOR PREFEITO, ELEICAO 2020 TATIANI
PEREIRA SABAINI AZEVEDO VICE-PREFEITO, JOSE FERNANDES DA SILVA JUNIOR, TATIANI PEREIRA
SABAINI AZEVEDO
Advogados do(a) RECORRENTE: JOAO LUIS DA SILVEIRA REIS - PR0056662, WANDERSON FERNANDES DA
S I L V A  -  P R 0 0 5 4 7 2 3
RECORRIDO: ELEICAO 2020 JAELSON RAMALHO MATTA PREFEITO, ELEICAO 2020 NILTON DE SORDI
JUNIOR VICE-PREFEITO, JAELSON RAMALHO MATTA, NILTON DE SORDI JUNIOR
Advogado do(a)  RECORRIDO:  CLEBER BATISTA -  PR47249
RELATOR: ROBERTO RIBAS TAVARNARO

 

DECISÃO

 

 Na origem, 1. ELEIÇÕES 2020 JOSÉ FERNANDES DA SILVA JUNIOR
 e PREFEITO ELEIÇÕES 2020 TATIANI PEREIRA SABAINI AZEVEDO VICE-PREFEITO

propuseram Representação por Pesquisa Eleitoral Irregular, com pedido de tutela de urgência
em face de  e ELEIÇÃO 2020 JAELSON RAMALHO MATTA PREFEITO ELEIÇÃO 2020

, em virtude de que os representados estariamNILTON DE SORDI JUNIOR VICE-PREFEITO
divulgando pesquisa eleitoral realizada pela empresa Equação Pesquisas Marketing e
Consultoria Ltda., registrada sob o número de identificação 08208/2020 de modo irregular,
violando a Lei nº 9.504/1997 e a Res.-TSE 23.600/2019. Requereram liminarmente a cessação
da divulgação dos resultados da pesquisa impugnada.

O  indeferiu a inicial e julgouJUÍZO DA 58ª ZONA ELEITORAL - BANDEIRANTES
extinto o feito sem resolução de mérito, ante a inadequação da representação para apreciar a
alegação de divulgação de pesquisa fraudulenta, a qual deve ser examinada na seara penal
própria, nos termos dos arts. 330, III e 485, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil (id.
19669366).

Diante da sentença, o requerente interpôs este Recurso Eleitoral, alegando, em
síntese, que a pesquisa divulgada é irregular, posto que não cumpriu com os requisitos legais.
Requereu liminarmente, a cessação da divulgação da pesquisa eleitoral registrada sob n°
PR08208/2020, bem como pugnou pela nulidade da sentença (id. 19670316).

A  manifestou-se pelo nãoPROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL
conhecimento do recurso, ante a perda superveniente do interesse recursal (id. 20375866).
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 Caso fosse julgada procedente a presente demanda, a providência a ser2.
adotada seria tão somente a suspensão da divulgação de pesquisa eleitoral requerida pelo
recorrente.

Entretanto, considerando a realização das eleições, não haveria razão para
eventual suspensão de divulgação de pesquisa eleitoral, não subsistindo assim qualquer
interesse processual na presente demanda.

 Ante o exposto, nos termos do art. 31, II do Regimento Interno deste Tribunal3.
Regional Eleitoral c/c art. 39, I da Res.-TSE 23.608/2019, julgo prejudicado o Recurso, nos
termos do art. 932, III do CPC, determinando seu arquivamento.

Publique-se, registre-se, intimem-se.

Curitiba, datado e assinado digitalmente.

ROBERTO RIBAS TAVARNARO - RELATOR
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